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COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 
� Membros: 

JUIZ SANDRO PITTHAN ESPINDOLA - PRESIDENTE (JUIZ AUXILIAR DA 
PRESIDÊNCIA) 

SR. JOSÉ MARCIO DA SILVA (Secretário) 
SRA. KARLA GOMES NERY  
 

 

� Objetivo: 
INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE DISCIPLINAR DO SERVIDOR VINCULADO À PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
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